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RIO DAS
OSTRAS

ATOS DO LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIO DAS OSTRAS
PORTARIA N º 100/2021

O    Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras,    Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,
   

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de FÉRIAS ao servidor efetivo Sr. ANDRE FRANCISCO NAZARÉ, 
Agente de Segurança Legislativo, matricula 015, a partir de  01 a 10/09/2021, referente ao período 
aquisitivo 01/01/2020 a 31/12/2020, conforme processo administrativo nº 852/2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Anote-se.

Gabinete da Presidência, 17 de agosto de 2021.

VANDERLAN MORAES DA HORA
Presidente

MOÇÃO DE PESAR Nº. 008/2021

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

         A Mesa Diretora, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e, ouvido o soberano 
plenário, propõe que conste em ata desta Augusta Casa de Leis, Moção de Pesar à família do 
Senhora:

Andréa Morata Montouro

Em 14/08/2021

J U S T I F I C A T I V A

             É com muita tristeza que no dia 14/08/2021 nos despedimentos da minha amiga, Andréa 

da Coco, como era carinhosamente chamada por mim e por muitos outros amigos.

             Andréa foi uma mulher forte, amiga e que muito contribuiu para o desenvolvimento de 

Rio das Ostras, cidade que ela tanto amava.

             Andréa foi diretora da Casa da Mulher, atuando sempre com muita dedicação e 

determinação na área de políticas públicas e no enfretamento a violência contra as mulheres, 

onde deixou sua marca e ajudou centenas de famílias.

             Andréa sempre foi um exemplo de mãe, esposa, profissional e amiga. Sempre disposta a 

ajudar a todos que precisassem, sempre pensando no próximo. 

             Fica consignado por fim, nesta singela MOÇÃO DE PESAR, endereçada a toda a sua 

família, a firme certeza de que nossa querida Andréa Morata Montouro, encontrou a merecida 

paz profunda e a definitiva felicidade, tão somente por seu merecimento, peço a Deus que 

conforte o coração de todos que a amavam e amam.

É, pois, justa a homenagem póstuma desta Casa, representante dos munícipes, a um cidadão 

que está a merecer a saudade de todos.

Sala das Sessões, 16 de agosto de 2021.

                                                

Paulo Fernando Carvalho Gomes
      Vereador-Autor


